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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília 

RETIFICAÇÃO

A Comissão Eleitoral, constituída pela Portaria nº 740/2024/REITORIA/IFB, de 23 de setembro de 2024, em conformidade com o
Regimento Interno da CIS do Instituto Federal de Brasília (aprovado pela Resolução nº 21/2009/RIFB, de 14 de setembro de 2009), torna
pública a 1ª retificação ao Edital 1/2024 - CO-RIFB-ELCOOR/RIFB/IFBRASILIA, visando à recomposição da CIS-PCCTAE para o triênio
2023-2026, conforme o §3º do art. 22 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e o art. 6º do Regimento Interno da CIS/IFB.

Abaixo o novo cronograma:

ATIVIDADES DATA LOCAL

Publicação do edital 30/09/2024 Sítio do IFB (http://ifb.edu.br)

Inscrições 30/09 a 11/10/2024 Página principal do SUAP (http://suap.ifb.edu.br)

Prorrogação das Inscrições
11/10/2024 a
27/10/2024

Página principal do SUAP (http://suap.ifb.edu.br)

Homologação das inscrições 29/10/2024
Página principal do SUAP (link Minhas Candidaturas) no Sítio
do IFB

Recursos sobre as homologações 30/10/2024
Formulário eletrônico “Comissão Eleitoral - Interposição de
Recurso” )

Resultados dos recursos 31/10/2024
Página principal do SUAP (link Minhas Candidaturas) no Sítio
do IFB

Campanha 01 a 07/11/2024 Página principal do SUAP e Murais (Reitoria e campi)

Eleição 08/11/2024 Página principal do SUAP (link “Votação aberta” na página) 

Apuração e Resultado Preliminar da
eleição

11/11/2024 Página principal do SUAP e no Sítio do IFB

Recurso contra o resultado preliminar 12/11/2024
Formulário eletrônico “Comissão Eleitoral - Interposição de
Recurso” )

Homologação da Eleição 13/11/2024 Publicado no Sítio do IFB

Publicação do resultado final 14/11/2024 Publicado no Sítio do IFB

(documento assinado eletronicamente)
ALESSANDRO VICTOR DIAS

Presidente da Comissão Eleitoral
Portaria Nº 0740/Reitoria/IFB, de 23 de Setembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por:

Alessandro Victor DiasAlessandro Victor Dias, Presidente da Comissão Eleitoral - PORTARIA Nº 0740/REITORIA/IFBPresidente da Comissão Eleitoral - PORTARIA Nº 0740/REITORIA/IFB , em 11/10/2024 08:58:36.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 11/10/2024. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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